
 

 

 
 
 

GABINETE DA VEREADORA ZEZÉ PARTEIRA 

 

 
INDICAÇÃO /2019 

 
 
        Indico à mesa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que 

seja REITERADO, veemente apelo ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar, Tenente 

Coronel Giovane Augusto do Nascimento, referente à seguinte Indicação de número: 71/2018. 

 

 
 
 
 

 
         71/2018 

INDICO A IMPLANTAÇÃO DE RONDAS OSTENSIVA PARA O ( 4º 
BATALHÃO),NO RESIDENCIAL LUIZ BEZERRA TORRES, E TAQUARA DE 

BAIXO, E TAQUARA DE CIMA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
Reitero a proposição supracitada, pleiteadas no ano de 2018, a qual solicita melhoria para a 

comunidade em epígrafe, ciente que a realização do pleito irá possibilitar um avanço na qualidade 

de vida, haja vista se tratar de importantes institutos para o desenvolvimento social da cidade. 

 

         Dê-se ciência às autoridades mencionadas e à imprensa credenciada nesta Casa 

Legislativa. 

 
 
 
 
 

  Sala das Reuniões, 26 de Março de 2019. 

 
E-mail:  zezeparteira@caruaru.pe.leg.br 

 
 

 

 
                                                                                                

Vereadora 
ZeZé Parteira

Assinado de forma 
digital por Vereadora 
ZeZé Parteira 
Dados: 2019.03.26 
09:44:17 -03'00'
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INDICAÇÃO   /2018 

 

  Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 

Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo 

ao Comandante  do 4º Batalhão de Polícia Militar, Tenente Coronel Geovane 

Augusto do Nascimento, localizado neste município, para que viabilize a 

implantação de ronda ostensiva e permanente na Taquara de Baixo, e Taquara de 

Cima, e no Residencial Luiz Bezerra Torres I e II, no Bairro Alto do Moura, 

Caruaru/PE. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A indicação justifica-se em decorrência do alto índice de crimes 

ocorrido na referida localidade, principalmente no que pertence ao tráfico de drogas 

e crimes decorrentes, fato que está impedindo os moradores de exercer o seu direito 

de ir e vir, bem como, está expondo a população a estado de vulnerabilidade social. 

         Diante do exposto, convicto da unânime aprovação dos demais pares, 

peço que se dê ciência à autoridade sobredita e à imprensa caruaruense.  

 

Dê-se ciência às autoridades sobreditas e à imprensa 

caruaruense. 

Sala das Reuniões,   14 de Junho de 2018. 

Vereadora 

E-mail zezeparteira.caruaru.pe.leg.br 
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